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PARECER 

 

Este processo trata da apreciação de constitucionalidade e legalidade da 

proposição de autoria do ilustre Vereador Sérgio Camilo Gomes, que “estabelece normas 

gerais relativas a cobrança da tarifa de coleta e tratamento de esgoto no Município de 

Cariacica/ES.” 

 

O presente projeto de lei tem por finalidade estabelecer normas relativas as tarifas 

de esgoto sanitário previstas pelas prestadoras de serviços público, ficando 

expressamente proibida a arrecadação de valores caso o esgoto do imóvel não esteja 

ligado ao sistema municipal. 

 

Sob o aspecto formal, nada obsta a tramitação do projeto, eis que utiliza a via 

correta para apreciação de seu objetivo, estando de acordo com o estabelecido no 

Regimento Interno desta Casa de Leis, artigos 106 a 111. 

 

Ao analisar o mérito da proposição, observa-se que, apesar de toda sua nobreza, 

esta esbarra no vício de iniciativa, vez que, a Constituição Federal prevê em seu artigo 22 

que compete privativamente à União legislar sobre “águas”, sendo que, a tarifa de esgoto 

está inserida na fatura referente à tal serviço. Vejamos o artigo da CF supra mencionado: 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

(...) 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

 

Desta forma, nota-se que, a competência para legislar sobre a presente matéria, 

cabe à União, portanto, é de competência do Presidente da República a iniciativa de leis 

que versem sobre tal assunto (art. 22 da CF), porém, a nível municipal e utilizando-se do 

Princípio da Isonomia, caberia tão somente ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de 

leis neste mesmo sentido. Vejamos o disposto no artigo, 61, § 1º, II, “b”, in verbis: 
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“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 

República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 

ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos 

casos previstos nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

que: 

(...) 

II - disponham sobre: 

(...) 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 

Territórios;” 

 

 Portanto, é de competência privativa do Poder Executivo a iniciativa de leis que 

versem sobre a gestão/administração e serviços públicos do Município. E, sendo 

necessárias leis para o seu exercício, somente o Chefe do Executivo poderá iniciá-las, 

sob pena de caracterizar-se invasão de competência, viciando o processo legislativo e 

seu produto, que se configura como inconstitucional, conforme artigo 53, inciso IV da Lei 

orgânica Municipal, in verbis: 

Art. 53 – Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa das leis que 
versem sobre: 

(...) 

IV – organização administrativa, serviços públicos e de pessoal da 

administração. 
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Desta forma, verificou-se que a proposição invade a competência privativa do 

Executivo Municipal no que tange à organização administrativa e serviços públicos, o que 

torna a apreciação da proposição prejudicada, uma vez que invade a competência do 

mesmo, constatando assim, vício material. 

 

Em tempo, vale ressaltar entendimento do STJ, em se tratando do assunto em 

análise, em julgamento realizado em junho de 2021. Vejamos: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 

535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. SERVIÇO DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO. PRESTAÇÃO INCOMPLETA DE 

ETAPAS. TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO. LEGALIDADE DA 

COBRANÇA. 1. No julgamento do REsp 1.339.313/RJ, submetido à 

sistemática do art. 543-C do CPC, o STJ firmou o entendimento de 

que se afigura legal a cobrança de tarifa de esgoto, ainda quando 

detectada a ausência ou deficiência do tratamento dos resíduos 

coletados, se outros serviços, caracterizados como de esgotamento 

sanitário, forem disponibilizados aos consumidores. 2. Ressalta-se 

que, mesmo antes da vigência da Lei 11.445/2007, havia 

posicionamento do STJ no sentido de que "a lei não exige que a 

tarifa só seja cobrada quando todo o mecanismo do tratamento do 

esgoto esteja concluído", e "o início da coleta dos resíduos 

caracteriza prestação de serviço remunerado" (REsp 431.121/SP, 

Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJ 7/10/2002). 3. 

Agravo Interno não provido. (AgInt no REsp 1865007 / RJ - 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL 2020/0052778-2, 

RELATOR Ministro HERMAN BENJAMIN, ÓRGÃO JULGADOR T2 - 

SEGUNDA TURMA, DATA DO JULGAMENTO:14/06/2021, DATA 

DA PUBLICAÇÃO DJe 01/07/2021). 
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Desta maneira, sendo desrespeitada a titularidade para a apresentação da 

proposta legislativa, ocorrerá usurpação de iniciativa, o que acarreta inconstitucionalidade 

por desobediência ao princípio de separação dos poderes, estabelecido na Constituição 

Federal (art. 2º) e, também, na Constituição Estadual (art. 17). 

 

Portanto, opinamos pelo NÃO PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei. 

 

Por fim, insta frisar que a emissão de parecer por esta Procuradoria não substitui o 

parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 

vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta 

Casa. 

 

Esse é o nosso parecer, salvo melhor juízo.  

 

Cariacica/ES, 11 de maio de 2022. 

 

GUSTAVO FONTANA ULIANA 

Procurador Jurídico 

 

POLLYANA ASSIS ZANON SANTÓRIO 

Assessora Jurídica 
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